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pfójêiõlè»âmbito do Município dc Sobral será (cila ttyavcs de

Parágrafo único. O Projeto de Lei que vise deKpminar
praça, via ou logradouro público inunicipal tleveiÿaiej;jpa_|npitriliadi.i de
eroqui de localização emitido pelo órgão municipal compelente. sem o qual

o projeto não poderá tramitar. Art, à" Para denominação dos logradouros
públicos serão escolhidos prelercncíalmenlc, derilie outros: I Nomes de
pessoas, alcunhas, datas ou 1'alos históricos que representem cfcrivamcntc
passagens dc notória e indiscutível relevância; II - Nomes que envolvam

acontecimentos cívicos, culturais c desportivos: III - Nomes de obras
literárias, musicais, pictóricas, esculturais e arquitetónicas consagradas: IV

- Nomes ile personagens dc folclore: V - Nomes de acidentes geográficos;
VI - Nomes que se relacionem com a Hora e a fauna locais, jj 1 “ Sob nenhum
pretexto, dar-se-ão aos bairros, praças, prédios, equipamentos, vias c
demais logradouros públicos, nornes dc pessoas vivas. ax' Não deverão ser
evocados nomes o eventos incompatíveis com o espírito democrático, de
fraternidade universal e de unidade e objetivos nacionais. §3“Salvo caso dc
acidente geográfico, edificação urbana ou relevo que determine
nauiralmcnlc o inicio ou o fim dc urna artéria, não será admitido
seccionamento dc via para efeito de denominação, exceto aos casos
ofieialmeme existentes anteriores a esta Lei. Art. 4" A denominação de
bairros, praças vias. edifícios públicos municipais c suas dependências.
deverão ser atribuirias, prefcrenoialmontc. às personalidades brasileiras, já
falecidas, em especial os sobra lenses e os demais cearenses que tenham
contribuído para o desenvolvimento do Brasil, do Ceará, e principalrnciUc
de Sobral, respeitando-se a ordem de prioridade corn relação aos demais
agraciados que não sejam nascidos no território nacional. Art. 5" E vedada a
alteração de denominação dc bairros, praças, prédios, equipamentos, vias e

demais logradouros públicos. § f’ Excetuam-se do disposto no capul deste
artigo os casos cm que a denominação homónima já existente resultar na
dificuldade do reconhecimento da localização dos logradouros, cabendo a
alteração da denominação mediante justificativa técnica c autorização
expressa do órgão municipal responsável. §2" O Projeto dc Lei que vise a
alteração dc denominação já existente deverá scr precedido de audiência
pública para manifestação da população. Íj3" Não se enquadram nos
exceções dispostas no f; I " dcslc artigo, os bairros, praças, prédios.
equipamentos, vias c demais logradouros públicos, localizados no bairro do

Centro do Município de Sobral, na área do cinturão tombado pelo Insliinto
do Património Histórico e Artístico Nacional - IPHAN constante na Lei
Municipal n" 520, de 2 1 dc junho de 2004. An. 6" E vedada a repetição de
nomes dc bairros, praças, vias. edifícios públicos municipais e suas
dependências, bem como a todo e qualquer logradouro público municipal,
quando da mesma natureza. Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no
caput deste artigo, o caso dc repetição em géneros distintos e os
ofieialmeme existentes anteriores a esta Lei. Art. 7" Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário, em
especial a Lei u’ 1.887. de 25 de junho de 2019. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCEIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, cm ló de
março de 2021. Ivo Ferreira Gumes - PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL..

LEGAL: I I . O representante legal do consórcio público e a diretória serão
eleitos cm assembleia geral, para um mandato dc 02 (dois) anos.
CLÁUSULA 12“
REMUNERAÇÃO DO PESSOAL DO CONSÓRCIO: 12.1.0 quadro de
pessoal será composto por empregos em comissão, e por empregados
públicos, admissíveis por concurso público de provas e títulos, nos termos
do art. 6°, §2'', da Lei Federal n” I 1.107/2005. 12.2. O quadro básico dc
pessoal será composto: secretário-executivo (01): secretaria (01): assessor
jurídico (0.1); contador (01); economista (01); medico (01): farmacêutico
(01); assessor dc comunicação (01); bacharel em comércio exterior (I);
assessor administrativo e financeiro (01). Os empregos serão providos na
medida tla constatação das necessidades do consórcio pela sua diretória.
12.3. Para além do quadro básico de pessoal acima descrito, o secretário
executivo deverá submeter ao representante legal do consórcio o quadro
geral dc pessoal da instituição, bem como urn plano de cargos c salários dos
empregados que deverá conter: a remuneração que poderá estruturada na
forma dc vencimento, gratificação e verba indcnizaiória: o número dc
postos dc trabalho, em comissão e dc empregos públicos, alem dos já

definidos neste protocolo de intenções. 12.4. O regime jurídico de pessoal
será O da Consolidação das Leis do Trabalho I Decreto-Lei n" 5.452/1943).
CLÁUSULA 1 3“ - CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA
ATENDI MENTO DE IN I ERESSI5 PÚBLICO: 1 5. A forma da contratação
cmcrgencial será estabelecida pela direção do consórcio, a teor do art. 37,
IX. da Constituição tla República. O pessoal contratado sob este modelo
jurídico deverá ser o mínimo necessário para atendimento à situação

cmcrgencial. CLÁUSULA 14“ - CONTRATO DE GESTÃO. TERMO DE
PARCERIA E GESTÃO ASSOCIA DA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 14. 1 .

O consórcio poderá pactuar contrato de gestão nos lermos da Lei Federal tf
9.649/98, e lambem termo de parceria, nos lermos da Lei Federal n"
9.790/90. 14.2. A gestão associada de serviços públicos poderá ser
executada pelo consórcio, desde que haja aprovação pela sua diretória, e
desde que haja lei uutorizativa dos municípios indicando: a) as
competências específicas que serão transferidas para a execução do
consórcio público; b) a indicação de quais serviços públicos serão objeto da
gestão associada, o área do interesse em que serão prestados; c) a
autorização expressa para licitar c contratar mediante concessão, permissão
c autorização os serviços públicos indicados; d) condições básicas do
regime jurídico do contrato dc programa; c) os critérios relativos à
remuneração do concessionário do serviço público contratado.
CLÁUSULA 1 5“ - DIREITOS DOS CONSORCIADOS - EXIGÊNCIA DE
CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DO CONSÓRCIO E DIREITO DE
VOTO NA ASSEMBLEIA GERAL: 15. O consorciado que estiver
adimplente com suas obrigações estatutárias tem o direito de exigir o
cumprimento dc iodas as cláusulas do contrato de consórcio núblico c do
Estatuto Social da Entidade. CLÁUSULA lo" - FONTES DE RECEITA
NACIONAIS E INTERNACIONAIS DO CONSORCIO: 1 6. A.s fontes de
receita do consórcio públicos são as seguintes: a) recursos repassados pelos
municípios consorciados na forma do contrato dc rateio: b) repasses da
União, dos Estados- Membros, Distrito Federal e Municípios não
consorciados na forma dc celebração de convénio ou contrato dc repasse; c)
transferências voluntárias da União e Estados-Membros; d) doações de
pessoas jurídicas de direito privado e de direito público, nacionais e
internacionais; e) doações de pessoas físicas; I) doações de outros órgãos,
pessoas jurídicas de direito público ou outros consórcios, g) remuneração
pelos próprios serviços prestados; h) as rendas decorrentesda exploração tie
seu património e da alienação dc seus bens. i) dentre outras especificadas
em seu estatuto. CLÁUSULA I 7“ - LICITAÇÃO COMPARTILHADA: I 7,

O consórcio poderá realizar licitação com previsão no edital para que
contratos respeelivos sejam celebrados direta ou indirctanicntc pelos
municípios consorciados, nos termos do uri. 1 12, § I", da Lei Federal II”
8.666/93. CLÁUSULA 18“ - PRAZO PARA RATIFICAÇÃO E
CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO: 18. O presente contrato dc
consórcio público poderá ser celebrado por apenas parle dc seus signatários
originais, sem prejuízo da adesão dos demais integrantes que venham a
ral ifTcaro protocolo de intenções em data posterior.

LEI N* 2065 DE 16 DE MARÇO DE 2021. DISPÕE SOBRE AS
DENOMINAÇÕES OFICIAIS DF, BAIRROS, AVENIDAS. RUAS,
PRAÇAS. PRÉDIOS. EQUIPAMENTOS E DEMAIS
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAI,, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou c o Prefeito Municipal sanciona e
promulga a seguinte Lei: An. 1“ A denominação dos bairros, praças,
prédios, equipamentos, vias e demais logradouros públicos no âmbito rio
Município de Sobral obedecerá ao disposto nesta Lei. Art. 2" A

denominação dos bairros, praças, vias e demais logradouros públicos no

'0.

NUMERO. FORMA DE PROVIMENTO E

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃOi

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

!

lEXTRATO DO CONTRATO N° 001/202 1 - CELIC - PROCESSO SPU
N“ PI 43838/2021 . CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAI,, através da Central de Licitações - CELIC. CONTRATADA:
CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNP.I 02.73o.05 I /000 1 -0 1 . OBJ ETO: Contratação dc serviços
de locação de equipamentos dc informática (IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA), incluindo instalação.

suporto técnico c manutenção preventiva e corretiva in -loco, troca de peças
e componentes necessários à num u tençao c fornecimento de insumos
necessários à nao interrupção dos serviços (exceto papei), de acordo com
especificações contidas no Termo de Referencia, para uso interno da
Centrai de Licitações da Prefeitura tie Sobral - CELIC..’. VA LOR GLOBA L:
RS 1 4.400.00 (quatorze mil e qua trocemos reais). DOTAÇÀO

ORÇAMENTAR ÍA: 2902.0-1. í 22 .0067.2354 .3390.3900 . 1 .001.0 000.00.
PRAZO DE VK rLNCIA: O prazo do vigência do contraio será do 1 2 (do/c)
meses, contados a partir da data desua assinatura, devendoser publ içado na
forma do parágrafo único, do art. 61 . da Lei Federal n" 8.666/1993. DATA
DA ASSINATURA: Subml/CE, 17 de março de 2021. SIGNATÁRIOS:
Uma. Sra. Kamtelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente da Central de
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torn como objeto a "Seleção de pro11ssionaisi naja ...atuf

formadores no Eixo da Educação Infan1.il, Eixo da A\ÿbcli/açàoTrlixÿ .

Anos iniciais do Ensino Fundamental. Eixo dos ArtotChTnais ikÿuífíw'
Fundamental e no Eixo de Gestão c ÀvaI iaçaíXNW4ÿJÿwÿde

Desenvolvimento infantil- Pedagogia. Língua Portuguesa, Matemática,

Ciências da Natureza, Ciências Humanas, Gestão e-ou Avaliação do
Programa dc Bolsas de Pesquisa e Extensão Tecnológica no âmbito do
Programa Aprendizagem na Idade Certa - MAISPAIC”, TORNA
PÚBLICO o RESULTADO FINAL DA SEGUNDA ETAPA do referido
processo seletivo, conforme relação abaixo. Sobral (CE), I 7 dc março de
2021. Daniclc Pontes Passos
AVALIADORA.

Licitações e o Sr. Hermann Loioía Santos - Representante da empresa
CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. Clarissc dc Andrade
Aguiar - COORDENADORA JURÍDICA DA CF.L1C.

W/

L
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
0003/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
representada pela Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de
Sobral, a Sra. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso. CONTRATADA:
GÍBI30R PUBUCIDADE E PUBLICAÇÕES DF EDITAIS, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o N" 18.876.112/0001-76. OBJETO: O
presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar n
prazo dc VIGÊNCIA, por mais 12 (doze) meses, para SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÕES LEGAIS DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL EM JORNALS DE GRANDE CIRCULAÇÃO
NACIONAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente
aditivo na licitação, no art. 57, inciso íl da Lei n" 8.666. de 1993 c suas
alterações. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 1 5 de março de 202 1 .
SIGNATÁRIOS: Sra. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente
da Central de Licitações da Prefeitura de Sobra) e a Sra. Keli Alessandra
Bundetini
PUBLICAÇÕES DE EDITAIS -Clarissc dc Andrade Aguiar -
COOK DEN ADORA ,ÍU RÍ1)1CA DA CEUC.

CF LIC PROCESSO N" P055317/2019 •• SPU.

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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EXTRATO DE INFORMATIVO DA ATA DF REGISTRO DF
PREÇOS. Processo Administrativo N° P 1 35407/202O-SPU.
INTERESSADA: D. OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES TIREI 1 EPP
CNPJ de ?T 1 0.6 1 6.533/000 i -56. PROCEDIMENTO EM QUESTÃO: Ala
de Registro de Preços n° 086/2020-SME, Pregão Eletrónico n" 081/2020-
SME. OBJETO: Realinhamenio dc preço do item 2 (Valor realinhado: RS
2.9 i ) c item 7 (Valor realinhado: RS 3,49). DATA DA AUTORIZAÇÃO: 1 5
de março dc 2021 . Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE.
DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAI..-CEUC.

SECRETARIA. MUNICIPAL DA SAÚDE

EXTRATO 1)0 CONTRATO N" 0066/2021-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: LAPTOP INFORMÁTICA E
TECNOLOGIA LTDA-EPP. CNPJ: 34.770.156/0001-73. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material e insumos dc
informática para atender as demandas da célula dc infruesiruiura da
Secretaria Municipal de Saúde de Sobral, de acordo coni as espoei Hcaçôes c
quantitativos previstos no Anexo I - Termo dc Referência do edital e ua

proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO
n” 138/2020. VALOR GLOBAL: RS 26.779.60 (vime c seis mil e
setecentos c setenta e nove reais c sessenta centavos). DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1 .0072.2283 .33903000. 1214000000;

070 1 . 1 0.30 1 .0072.2283 .33903000. 1211 000000; 070 1 . 1 0.30
2.0072.2316 .33903000. 1214000000; 070 Li 0.30 2.0072.2316
.33903000. 121 1000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Jefferson Fernandes dc Oliveira,

Gerente da Célula dc In fraest rutura c Manutenção de Equipamentos da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo tie vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
contados a pan i r da sua publ i cação. DATA DA ASSI NATURA: 1 7 de março
de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE;

Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
Sr. José Aparecido Bernard iue li. Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL - PROCESSO SPU N° PI 44523/2021. EDITAL DO PREGÃO

ELETRÓNICO N° 033/2021 - SMS (SRP) (BB Nu 860913). Aviso dc
Licitação •• Central de Licitações. Data de abertura: 01/04/202 L às 09:0()h.

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
oxigénio líquido, com fornecimento de tanques criogênicos (em regime de
comodato) e demais equipamentos, para atender os pacientes internados no
Hospital Dr Estevam e no Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves.
envolvidos no tratamento e combate da COV1D-19, conforme
especificações constantes no Termo dc Referencia. Valor do Edital:
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: hltp://lieit.acoes .sobral.ce.gov.br e à Rua
Viriato de Medeiros, 1 .250, 4" andar. Fone: (88) 3677- 1 1 57 e ( 254. Sobral-
CE, 1 74)3/202 1 . Mikaclc Vasconcelos Mendes - PREGOE1RA.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
172/2018 - SME - PROCESSO Nw Pi 43168/2021 - CONTRATANTE:
Município dc Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação
(SME). CONTRATADA: Empresa SÃO JORGE CONSTRUÇÕES
EI RELI. inscrita no CNPJ n” 04.929.389/000 1 -05. DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57. parágrafo primeiro, inciso VI. da
Lei n° 8.666/93. DO OBJI/TO: O presente aditivo ao contrato
supramencionado, que tem por objeto a “conclusão da obra de construção
de um centro de educação infantil, padrão FNDE. tipo L no Complexo Nova
Caiçara n° 01. no Município de Sobral/CE!!. tem por finalidade a
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período
de 14/03/2021 a 1 2/06/2021.e EXECUÇÃO, compreendida no periodo de
16/03/2021 a 14/06/202 1 . DAS DISPOSIÇÕES MN AIS: As demais
cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada
permanecem como no contrato original, const.ituindo-.sc num só lodo para
todos os fins c efeitos cie direito. DATA DA ASSINATU RA: 1 0 dc março de
2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert i.ima Vasconcelos -
CONTRATANTE c Igor LuccUi Sousa - CONTRATADO. Dayanna Karla
Coelho Ximencs-COORDENADORA JURÍDICADA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0067/2021-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAI... representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: RAPHAEL SILVA ARAUJO-MU,
CNPJ: 24.884.690 0001-57. OBJETO: Constitui objeto deste contraio a
aquisição dc material c insumos de informática para atender as demandas da
célula dc ín fraest rutura da Secretaria Municipal de Saúde de Sobral, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo i * Termo
de Referência do edital e na proposta da CONTR ATA DA.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO n
GLOBAL: RS 7.800.00 (sete mil e oitocentos roais). DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0072.2283 .33903000. 1214000000;

070 í . I 0.30 1 .0072.2283 .33903000. 1211000000; 070 I . I 0.30
2.0072.23 1 6 .33903000. 1 214000000; 070 i . 1 0.30 2.0072.23 1 6
.33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Jefferson Fernandes de Oliveira.
Gerente da Célula de Infraesnutura e Manutenção de Equipamentos da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DF
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: i 7 de março

dc 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE:
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
Sr. Raphael Silva Araújo. Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORA JU RÍDICA DASMS.

138/2020. VALOR

EDITAI. N° 004/2021 - SME - RESULTADO FINAI. DA SEGUNDA
ETAPA DA SELEÇÃO DE VAGAS PARA BOLSISTAS DO
PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - MA IS PAIC.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME). no uso de suas
atribuições legais, CONSIDERANDO o Edital u° 004/2021 - SME, que


